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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

•••<- - • LEI N. 491 

DE 29 DE D E Z E M B R O DE 1895 

Reorganisa a Força rublica do Estado 

O pres idente do E s t a d o de S . P a u l o : 

F a ç o saber que o Congre s so L e g i s l a t i v o do E s t a d o decre tou e eu pro

m u l g o a le i seguin te : 

C A P I T U L O I 

D A O R Q A N Í S A Ç Ã O 

^ • A r t i g o 1.» A F o r ç a P u b l i c a do E s t a d o se c o m p o r á : 

a) D a b r igada p o l i c i a l ; 

b) D a g u a r d a c í v i c a do i n t e r i o r ; 

c) D a gua rda c i v i c a da cap i t a l . 

A r t i g o 2.o A F o r ç a P u b l i c a de S. P a u l o , i m m e d i a t a m e n t e s u b o r d i n a d a 

ao presidente do E s t a d o , f ica sob a i n ; p e c ç â o e s u p e r i n t e n d ê n c i a do sec r e t a 

r i o da J u s t i ç a e á d i s p o s i ç ã o das au to r idades pohc i ae s pa ra os s e r v i ç o s a 

e l las espec ia lmente i n c u m b i d o s . 

C A P I T U L O II 

DA BRIGADA POLICIAL 

A r t i g o 3.» A b r i g a d a p o l i c i a l t e r á a seu ca rgo o s e r v i ç o da m a n u t e n 

ç ã o d a o r d e m e da s e g u r a n ç a na cap i t a l , e m San tos e e m C a m p i n a s , i n c u m 

bindo-se l e out ros e x t r a o r d i n á r i o s em qua lque r ponto do E s t a d o , quando 

a s s i m se torne p rec i so e d a r á as f o r ç a s para as g u a r n i ç õ e s , r ondas e pa t ru 

lhas . 

A r t i g o 4.» A b r i g a d a p o l i c i a l c o m p r e h e n d e r á : 

T r e s b a t a l h õ e s de in f an t e r i a , u m r e g i m e n t o de c a v a l l a r i a , u m co rpo de 

bombe i ro s . ., 

C i n c o m é d i c o s . 

• U m a s e c ç ã o de enfe rmei ros , u m a banda de m u s i c ü . 

'• A r t i g o 5." O estado m a i o r da b r i g a d a p o l i c i a l c o n s t a r á de : 

' U m corone l , u m m a j o r enca r regado do detalhe, u m c a p i t ã o sec re ta r io , 

u m c a p i t ã o encar regado do m a t e r i a l , u m alferes a judante de ordens . 

§ ú n i c o . O estado m e n o r se c o m p o r á de : 

U m sargento qua r t e l mes t re , dous a r m e i r o s , dous segundos sargentos , 

dousj cabos. 

A r t i g o O . 0 C a d a b a t a l h ã o de in fan te r i a s e r á d i v i d i d o em quat ro c o m 

panhias e t e r á : 

U m t enen te -co rone l , u m majo r - ( i sca i , u m c a p i t ã o - a j u d a n t e , qua t ro c a p i 

t ã e s , quat ro tenentes, u m al feres-secre ta r io , u m alferes q u a r t e l - m e s t r e , oi to 

a l feres , u m sargento a judante , u m sargento qua r t e l mest re , qua t ro p r i m e i r o s 

s a rgen tos , v in te e qua t ro segundos sargentos , u m c o r n e t a m ó r , qua t ro 

fo r r i e i s , qua ren ta cabos, o i to cornetas . 

A r t i g o 7 .° C a d a c o m p a n h i a se c o m p o r á de : 

U m c a p i t ã o , u m tenente, dois a l feres , u m p r i m e i r o sargento , sois s e g u n 

d o s sargentos , u m f o r r i e l , dez cabos , dous co rne tas . 

A r t i g o 8.» O reg imen to de c a v a l l a r i a s e r á d i v i d i d o e m quat ro e s q u a 

d r õ e s e t e r á : 

U m tenen te -corone l , u m m a j o r - l i s c a l , u m c a p i t ã o - a j u d a n t e , qua t ro c a 

p i t ã e s , qua t ro tenentes, u m alferes sec re ta r io , u m alferes qua r t e l -mes t r e , 

o i t o alferes, u m sargento ajudante ; u m sargen to q u a r t e l - m e s t r e , qua t ro 

[ p r i m e i r o s sargentos , deseseis segundos sa rgen tos , um c l a r i m m ó r , qua t ro 

fo r r i e i s , t r in t a e do is cabos , oi to c l a r i n s , um mes t re fe r rador , qua t ro fer 

r adores , um mest-e o o r r i e i r o . 

A r t i g o 9.» C i d a e s q u a d r ã o se CJmporá de : 

U m c a p i t ã o , um tenente , d o i s alferes, um p r i m e i r o sa rgen to , qua t ro 

segundos sa rgentos , u m f o r r i e l , um f e r rador , o i t o c i b o s , do i s c l a r i n s . 

A r t i g o 10. O corpo de b o m b e i r o s s e r á d i v i d i d o em duas c o m p a n h i a s 

e l e r á : 

U m t enen te -co rone l , um m a j o r fiscal, um c a p i t ã o - a j u d a n t e , do i s c a p i t ã e s ' 

do i s tenentes, um alferes sec re ta r io , u m alferes qua r t e l -mes t r e , oi-lo a l feres , 

u m sargento a judan te , um sargento qua r t e l -mes t r e , do i s p r i m e i r o s sargentos , 

um c l a r i m m ó r , quat ro maeh in i s t a s de p r i m e i r a c l a s se , seis m a c h i n i s t a s d « 

segunda c lasse , seis m a c h i n i s l a s de t e r c e i r a c lasse , u m t e l c g r a p h i s t a de p r i 

m e i r a c lasse , c i n c o te legraphis tas de s e g u n d a c lasse , seis t e legraph is tas de 

te rce i ra c lasse , tres sargentos mandadore s ; u m mest re f e r rador , u m mest re 

c o r r i e i r o , doze fogu i s l a s ; d o i s fo r r i e i s ; v in te e qua t ro eobos, o i to c l a r i n s . 

A r t i g o 11. C a d a c o m p a n h i a se c o m p o r á de : -

U m c a p i t ã o , um tenente, qua t ro a l feres , um p r i m e i r o sa rgen to ; se i s 

segundos sargentos , um f o r r i e l , doze cabos, qua t ro c l a r i n s . 

A r t i g o 12. D o s c i n c o m é d i c o s h a v e r á : 

U m d i r ec to r do hosp i t a l , u m e n c a r r e g a l o da e n f e r m a r i a , t res i n c u m b i 

dos d o s e r v i ç o externo. 

A r t i g o 13. A s e c ç ã o de enfe rmei ros *) c o m p o r á de : 

U m segundo sa rgento , do i s cabos, onze so ldados . , 

A r t i g o 14. A b a n d a de m u s i c a c o m p r e h e n d e r á : 

U m mes t r e , dez m ú s i c o s de 1.° c lasse , doze m ú s i c o s de 2 . » c l a s s e , áoze 

m ú s i c o s de 3 . a c lasse . 

A r t i g o 15. Ü estado m a i o r , o estac.o m e n o r , o n u m e r o de p r a ç a » , ^juer 

o to ta l q u e r o de c a d a c o m p a n h i a ou e s q u a d r ã o , dos b a t a l h õ e s de i n f a n t e r i a , 

do r eg imen to de c a v a l l a r i a e do corpo de b o m b e i r o s ; s e r ã o i n d i c a d o s na l e i 

de f i x a ç ã o de f o r ç a s que a n n u a l m e n t e votar o Congre s so do E s t a d o . 

A r t i g o 16. A s n o m e a ç õ e s , p r o m o ç õ e s e t r ans fe renc i a s de officiaes d a 

b r i g a d a p o l i c i a l , se f a r ã o po r d e c r e t j do pres idente do E s t a d o e sob p ropos t a 

do secre tar io da J u s t i ç a . 

A r t i g o 17. O c o m m a n d a n t e da b r i g a d a p o l i c i a l 6 o p r i n c i p a l d i r e c t o r 

de sua a d m i n i s t r a ç ã o e c o m o t a l o r e s p o n s á v e l pe la d i s c i p l i n a nos d i v e r s o s 

co rpos e b e m a s s i m pe la fiel e x e c u ç ã o das le i s v igen tes e das ordens das 

autor idades supe r io res . 

§ ú n i c o . C u m p r e - l h e : 

a) M a n d a r e x c l u i r do estado effect ivo dos corpos as p r a ç a s que f o r e m 

j u l g a d a s i n c o r r i g í v e i s ; 

b) D a r b a i x a de posto aos in fe r io res que forem de m á c o n d u c t a ; 

c) P r o p o r ao G o v e r n o do E s t a d o a n o m e a ç ã o dos off iciaes do es tado 

m a i o r da b r i g a d a p o l i c i a l ; 

d) p ropor ao G o v e r n o do E s t a d o a t r ans fe renc ia de off ic iaes , de uns 

para out ros corpos e fazer .a t r ans fe renc ia de i n f e r io re s e p r a ç a s ; 

. e) r e q u i s i t a r do sec re l a r i o da J u s t i ç a , a n o m e a ç ã o de off iciaes e s t r a 

nhos ao3 d ive r sos corpos d a b r i g a d a p o l i c i a l , alim de inspecc iona l -os . 

f) p e r m a n e c e r na cap i t a l , de onde n ã o se p o d e r á afastar s a l v o a hypo— 

these de l i c e n ç a r e q u e r i d a ao G o v e r n o do E s t a d o , ou no caso de se rv iço» 

p u b l i c o que de t e rmine a sua a u s ê n c i a ; 

g) p r o v i d e n c i a r a í l m de que; os çommaudantes dos d i v e r s o s co rpos da 

b r i g a d a p o l i c i a l p e r m a n e ç a m na sede desses corpos, donde s a h i r ã o unica

mente c o m l i c e n ç a d o G o v e r n o do E s t a d o ou na hypothese de d i l i g e n c i a 

que 03 o b r i g u e á retirada teinpomU. h a v e n d o sempre, nesse caso, a com-» 

m u n i c a ç ã o immediata ao secre ta r io da. Ju^ljça. | _ j . 


